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DECRETO 3182

Publicação Nº 3820621

DECRETO Nº 3182 de 06 de abril de 2022.

DECRETA:
Art.1º- Fica nomeada CAROLINE BRUNETTO como titular, em substituição a ALCEU HOFFMANN como representantes das APP´s junto ao 

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004 2022

Publicação Nº 3820641

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 de 08 de abril de 2022.

12 e seguintes do Decreto nº 2.798 de 05 de agosto de 2019.

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, para 
contratação de Professor para ministrar aulas de inglês.
CONSIDERANDO que a servidora efetiva FRANCIELE IARA DIESEL, Professora efetiva de inglês, 40 horas, irá assumir a função de suporte 

-

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

integrante deste Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004 2022

PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3820820641641

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 de 08 de abril de 2022.
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de inscrição preenchida e todos os documentos comprobatórios dos títulos para o e-mail ,
2. A inscrição somente será efetuada mediante envio do requerimento padronizado conforme Anexo I deste Edital, ocasião na qual o can-
didato, sob as penas da lei, declarará:
2.2.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

2.2.6. Não ter sofrido, quando no exercício de emprego, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, 

2.3. Ao requerimento de inscrição deverão ser anexadas fotocópia de RG constando o CPF ou também o CPF caso não conste no RG e todos 

2.4. NÃO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS.
-

quer condição ou pretexto.
2.7. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a juntada a posteriori de documentos.
2.8. O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento da Ficha de Inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, inde-

inscrição cancelada a qualquer tempo e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.10. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 

III - DA SELEÇÃO

3.1.5. Cursos/horas de aperfeiçoamento e/ou atualização na área da atuação, realizados a partir do ano de 2020 - 0,5 décimos para cada 

O tempo de serviço será comprovado através de Carteira de Trabalho, Declaração ou Atestado do Tempo de Serviço do empregador, com 
papel timbrado da instituição e assinatura do emitente.
3.2. Na contagem dos títulos referentes à habilitação constantes nos itens 3.1.1 a 3.2.3, a habilitação maior prevalecerá sobre a menor, não 

3.2.1. Apenas será válida e computada para pontuação, habilitação em conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital, e para os 
cursos de pós-graduação, aqueles com enfoque pedagógico.
3.3. A pontuação obtida nos itens 3.1.5 a 3.1.8 será somada à pontuação referente à habilitação de que trata os itens 3.1.1 a 3.1.4

IV - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

V - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

VI - DOS RECURSOS
-

tado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo III deste Edital.
6.2. O Recurso aqui mencionado deverá ser preenchido em formulário modelo disponibilizado juntamente com este Edital, assinado, esca-
neado e enviado para o e-mail  dentro do prazo e horários estabelecidos por este Edital.
6.3. Os Recursos e Revisão de nota serão apreciados pela Comissão Especial designada.
6.4. Os Recursos que se apresentarem sem fundamentação, ilegíveis, sem assinatura, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o 
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disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos.

6.6. Os candidatos poderão solicitar Revisão da pontuação, utilizando-se do mesmo formulário de recursos e obedecendo aos mesmos 
prazos, sendo que a pontuação poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
6.7. Não serão admitidos Pedidos de Revisão de pontuação de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer Revisão apenas da 
sua pontuação.

VII - DA HOMOLOGAÇÃO

www.luzerna.sc.gov.br.

VIII - DA CONTRATAÇÃO

8.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato, passando o mesmo a ocupar o último lugar na lista 

IX - DO FORO JUDICIAL

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

evento que lhes disser respeito, até a data de convocação dos candidatos para a prova correspondente.

podendo ser prorrogado por mais um ano.

e o limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar Federal n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Respon-

10.4. O candidato a ser contratado será convocado e terá o prazo de 48 horas contados do recebimento da ciência da convocação para 
manifestar a aceitação ou desistência da vaga. Passado este prazo, ou apresentados os documentos solicitados de forma incompleta ou 

-
peitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, no qual se assegure um recurso hierárquico, dotado de efeito suspensivo, no qual, 

VII. Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da 

dias. Caso o contratado não observe tal prazo, será facultado ao Contratante descontar a remuneração correspondente aos dias de trabalho 
faltantes para o cumprimento do período, bem como, o valor dos exames admissionais realizados.

10.8. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo do Município de Luzerna.
10.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO V - Formulário de Recurso

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

ANEXO I
DO CARGO, VENCIMENTO E HABILITAÇÃO
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Cargo CARGA HORÁRIA VENCIMENTO HABILITAÇÃO

Professor de Ensino Fundamental - 
Inglês

40 h/s** 3.845,63*
1. Habilitado: Licenciatura em Letras com ênfase em Língua Inglesa.
2. Não Habilitado: Ter cumprido 50% da carga do curso de mesma for-
mação acadêmica exigida para provimento do cargo.

*O vencimento citado acima se refere à carga horária máxima de 40 hs.
**O cargo pode ser contratado com carga horária inferior sendo o vencimento proporcional à carga horária contratada.

que tenha cumprido 50% da carga do curso de mesma formação acadêmica exigida para provimento do cargo, cuja remuneração será 

proporcional à carga horária realizada.
Além do vencimento, o servidor receberá o auxílio alimentação, na forma de cartão magnético, no valor de R$ 32,00 (vinte e oito reais e 

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

1. Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Inglês

estabelecimentos de Ensino, visando o pleno desenvolvimento e aprendizagem do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 
-

-
nindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da 
Escola. Zelar pela aprendizagem dos estudantes. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua dis-

-
lisando e selecionando material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente. Ministrar aulas, relacionando os conteúdos 
às diversidades pessoais e regionais dos estudantes, bem como orientar os estudantes no processo de construção da leitura, escrita, con-

vigente. Cumprir os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
-

teúdos e atividades ministradas, ocorrências diversas, frequência do estudante, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, 
-
-

acompanhar as etapas do desenvolvimento e aprendizagem dos mesmos. Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógi-
cas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos para registro, instruindo os estudantes a participar, bem como 
solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. Elaborar e executar a programação referente à regência de classe 

-

dos processos participativos desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas com o 
serviço de apoio técnico. Manter permanentemente contato com pais e estudantes, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los 
informados quanto ao desempenho do estudante. Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao estudante novas oportuni-
dades de aprendizagem estabelecendo estratégias de recuperação dos estudantes de menor rendimento. Conhecer e respeitar as leis 
constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação vigente. Zelar pelo cumprimento 

-
mento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede 
Municipal de Educação Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, 

-
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-
-

-

das famílias, bem como da comunidade escolar, a aceitação de todos os estudantes, ressaltando as potencialidades e a importância da in-

-
siva.

ANEXO III
DO CRONOGRAMA

ATO DATA PREVISTA
Publicação e divulgação do Edital 08/04/2022

08/04 a 29/04/2022
Análise dos Títulos 02/05/2022
Divulgação do Resultado Provisório 03/05/2022

04 e 05/05/2022
06/05/2022

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº de Inscrição:_______

DADOS DO CANDIDATO
Nome:

Rua: Nr.
Bairro:
Município: U.F.
Telefone:
e-mail:
Nome do pai:
Nome da mãe:
Estado civil:
Dependentes: Não
Nr. Identidade: CPF:
Data de nascimento: Local:

graduação

Comprovante de tempo de serviço na área
Comprovante de cursos na área

Assinatura do Candidato
ANEXO V
FORMULÁRIO DE RECURSO

Nº de Inscrição:_______

Nome:

ENCAMINHAR ESTE FORMULÁRIO PARA  DENTRO DO PRAZO DE RECURSO PREVISTO NO EDITAL

Assinatura do Candidato

___________________________, ____ de _____________________ de 2022.


